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§ 1 2 A importância paga em razão da concessão das gratificações a que se refere o caput
deste artigo passa a constituir, a partir da publicação desta Medida Provisória e em caráter transitório.
vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão
geral da remuneração dos servidores públicos federais.

§ 22 A vantagem a que se refere o parágrafo anterior não se incorpora aos proventos de
aposentadoria e pensões, extinguindo-se o seu pagamento na hipótese em que o servidor passar a ter
exercício, em caráter permanente, em outra localidade não discriminada expressamente nas normas
vigentes à época de sua concessão.

Art. 32 O art. 22 da Lei n9 8.460, de 17 de setembro de 1992, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação
por dia trabalhado, aos servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1e A concessão do auxilio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter
indenizatório.

§ 22 O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus à
percepção de um único auxílio-alimentação, mediante opção.

§ 3 1` 	 auxilio-alimentação não será:

a) incorporado ao vencimento, remuneração. provento ou pensão:

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para
o Plano de Seguridade Social do servidor público;

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

§ 42 O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em que o
servidor estiver em exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem.

§ 52 O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como
auxílio para a cesta básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxilio ou
beneficio alimentação.

§ 62 Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado. a
proporcionalidade de 22 dias.

§ 79 Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do
servidor em programa de treinamento regularmente instituído, conferências, congressos,
treinamentos, ou outros eventos similares, sem deslocamento da sede.

§ 82 As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o
servidor, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a
proporcionalidade prevista no § 6 2."

Art. 42 As disposições constantes do Capítulo V, Título 1, da Lei n9 8.906, de 4 de julho
de 1994, não se aplicam à Administração Pública direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como às autarquias, às fundações instituídas pelo Poder Público, às empresas públicas
e às sociedades de economia mista.

Art, 59 Aos servidores ocupantes de cargo efetivo de advogado, assistente jurídico.
procurador e demais integrantes do Grupo Jurídico, da Administração Pública Federal direta, autárquica.
fundacional, empresas públicas e sociedades de economia mista serão concedidos trinta dias de férias
anuais, a partir do período aquisitivo de 1997.

Art. 62 O servidor em licença para ,o desempenho de mandato classista em 15 de outubro
de 1996 terá assegurada sua licença e garantida sua remuneração até o final do respectivo mandato.

Art. 72 Os períodos de licença-prêmio, adquiridos na forma da Lei n0 8.112, de 1990, até
15 de outubro de 1996, poderão ser usufruídos ou contados em dobro para efeito de aposentadoria ou
convertidos em pecúnia no caso de falecimento do servidor, observada a legislação em vigor até 15 de
outubro de 1996.

Parágrafo único. Fica resguardado o direito ao cômputo do tempo de serviço residual
para efeitos de concessão da licença capacitação.

Art. 82 Os contratos referentes à concessão do auxílio-alimentação, em qualquer de suas
formas, vigentes em 15 de outubro de 1996. serão mantidos até o seu termo. vedada a prorrogação.

Art. 99 Os Ministérios da Administração Federal e Reforma do Estado e da Fazenda
promoverão a atualização cadastral dos aposentados e dos pensionistas da União, que recebam

proventos e pensões à conta do Tesouro Nacional. constantes do Sistema Integrado de Administração de
Pessoal - SIAPE.

§ 1 2 A atualização, cadastral dar-se-á anualmente e será sempre condição básica para a
continuidade do recebimento do provento ou pensão.

§ 22 Os aposentados e os pensionistas que não se apresentarem para fins de atualização
dos dados cadastrais, até a data fixada para o seu término, terão o pagamento de seus benefícios
suspensos a partir do mês subseqüente.

§ 39 Admitir-se-á a realização da atualização cadastral mediante procuração, nos casos
de moléstia grave, ausência ou impossibilidade de locomoção do titular do beneficio, devidamente
comprovados.

Art. 10. A aposentadoria ou pensão será paga diretamente aos seus titulares, ou aos seus
representantes legalmente constituídos, não se admitindo o recebimento por intermédio de conta
corrente conjunta.

Parágrafo único. As procurações poderão ser revalidadas por igual período, não superior
a seis meses, mediante ato do dirigente de recursos humanos do órgão ou entidade a que estiver
vinculado o beneficio.

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts. 92 e 10 desta Medida
Provisória.

Art. 12. O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta
dias, após a conversão desta Medida Provisória em lei, texto consolidado da Lei n 9 8.112, de 1990.

Art. 13. Os arts. 22 e 152 da Lei n9 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 2°	 ............................................................................................................................

§ 62 Os Juizes Militares, referidos na letra "b" do caput deste artigo, terão mandato de
quatro anos, podendo ser reconduzidos, respeitado, porém, o limite de idade estabelecido para a
permanência no serviço público.

§ 92 Os Juizes Civis, referidos na letra "e" do caput deste artigo, conservar-se-ão em
seus cargos até atingirem a idade limite para permanência no serviço público."

"Art. 152.............................................................................................................................

Parágrafo único. O período de trinta dias, contado a partir do primeiro dia útil do mês de
janeiro, será de férias para o Tribunal, que somente se reunirá para assuntos de alta relevância,
por convocação extraordinária do Juiz-Presidente."

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9

1.573-8, de 3 de junho de 1997.

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Ficam revogados o art. 1° da Lei n0 2.123. de 1 2 de dezembro de 1953, o
parágrafo único do art. 17 da Lei n9 4.069, de li de junho de 1962, o parágrafo único do art. 3 2 da Lei n9

5.645. de 10 de dezembro de 1970, o § 2 2 do art. 22 da Lei n0 5.845. de 6 de dezembro de 1972. os
incisos III e IV do art. 8 2, o art. 23, os incisos IV e V do art. 33. o parágrafo único do art. 35, os § 1 2 e

22 do art. 78, o § 2 2 do art. 81. os arts. 88. 89, o § 39 do art. 91. o parágrafo único do art. 101. os arts.
192. 193 e 251 da Lei n9 8.112, de li de dezembro de 1990, o art. 59 da Lei n2 8.162, de 8 de janeiro de
1991.eo art. 4°da Lei n° 8.889,de2l dejunhode 1994.

Brasília, 3 de julho	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.575-1, DE 3 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre normas e condições gerais de proteçã9 ao
trabalho portuário, institui multas pela inobservância de
seus preceitos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Observado o disposto nos arts. 18 e seu parágrafo único, 19 e seus parágrafos,

201
 21, 22, 25 e 27 e seus parágrafos, 29, 47, 49 e 56 e seu parágrafo único, da Lei n° 8.630, de 25 de

fevereiro de 1993, a mão-de-obra do trabalho portuário avulso deverá ser requisitada ao órgão gestor de

mão-de-obra.

Art. 22 Para os fins previstos no art. 12 desta Medida Provisória:

1 - cabe ao operador portuário recolher ao órgão gestor de mão-de-obra os valores
devidos pelos serviços executados, referentes à remuneração por navio, acrescidos dos percentuais
relativos a décimo terceiro salário, férias, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, encargos
fiscais e previdenciários, no prazo de 24 horas da realização do serviço, para viabilizar o pagamento ao
trabalhador portuário avulso;

II - cabe ao órgão gestor de mão-de-obra efetuar o pagamento da remuneração pelos
serviços executados e das parcelas referentes a décimo terceiro salário e férias, diretamente ao
trabalhador portuário avulso.

§ 12 O pagamento da remuneração pelos servi ços executados será feito no prazo de 48

horas após o término do serviço.

§ 22 O operador portuário e o órgão gestor de mão-de-obra são solidariamente
responsáveis pelo pagamento dos encargos trabalhistas, das contribuições previdenciárias e demais
obrigações, inclusive acessórias, devidas à Seguridade Social, arrecadadas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, vedada a invocação do beneficio de ordem.

§ 39 O pagamento das parcelas referentes a décimo terceiro salário e férias e o
recolhimento do FGTS e dos encargos fiscais e previdenciários serão efetuados conforme
regulamentação do Poder Executivo, observado o disposto no inciso II deste artigo.

Art. 32 o órgão gestor de mão-de-obra manterá o registro do trabalhador portuário
avulso cedido ao operador portuário para trabalhar em caráter permanente.

§ 1 2 Enquanto durar a cessão de que trata o caput deste artigo, o trabalhador deixará de

concorrer à escala como avulso
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